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DaApresentação

Art. 1º EsteCódigoé públicoe contémo conjuntode princípios,

valorese condutasque o Economus,seusempregados,conselheiros,
diretores e demaiscolaboradoresdifundem, respeitam e praticam
nasrelaçõesentre sie no universoemqueseinserem.
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DosBenefíciosde umaCulturaÉtica

Art. 2º Apráticadaéticanãoapenasfortalecea reputaçãoda

empresa e sua relação com empregados e parceiros, mas
tambémcontribuiparaum ambientede trabalhosaudável
e produtivo.

Art. 3º Seréticonãoé apenasumaobrigaçãomoral,mastambém

umaestratégiainteligenteparagarantira sustentabilidadedo negócio
a longoprazo,promovendoconfiança,transparênciae credibilidade.
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DaAbrangência,da Finalidade,dosPrincípiosBásicose dosValores

Art. 4º EsteCódigoé um compromissoassumidopor:

I - Conselheiros: membrosdosConselhosDeliberativoe Fiscaldo Economus;
II - Dirigentes: membrosdaDiretoriaExecutivado Economus;
III - Empregados: empregadosdo quadropróprio e cedidospeloPatrocinador;
IV- Colaboradores: Terceirizados,Consultores,Estagiáriose JovensAprendizes;
V- Fornecedorese Prestadoresdeserviçoe seusempregados: enquantoprestaremserviçosaoEconomus.

8



DaAbrangência,da Finalidade,dosPrincípiosBásicose dosValores

Art. 5º EsteCódigotem asseguintesfinalidades:

I - consignarosprincípiose valoresdo Economusa seremobservadospelopúblicodefinidono artigoanterior;
II - estabelecerpadrõesdecondutae éticavisandoo fortalecimentoperantea sociedadecomoum todo;
III - incentivar a postura ética do Economusjunto ao público abrangido por este Código,bem como perante outros públicos de
relacionamentoe sociedade;
IV - zelar e cumprir a Políticareferente ao processode Prevençãoe Combateà Lavagemde Dinheiro,Financiamentodo Terrorismoe
Corrupção;
V - cumprira LeiGeralde Proteçãode DadosPessoais- LGPD,que regulao tratamento de dadospessoais,nosmeiosdigitais,realizadopor
pessoasnaturaisou jurídicas,de direito públicoou privado,visandoproteger os direitos fundamentaisde liberdade,privacidadee o livre
desenvolvimentodapersonalidadedapessoanatural;
VI- zelare cumprira PolíticadeSegurançadaInformação;
VII - estabelecerpadrão de conduta e ética nos temas relacionadosaos direitos humanos,em questõesde igualdadeentre gêneros,
preconceitos(de origem, raça,gênero, pessoascom deficiênciaou idade),trabalho infantil, trabalho análogoa de escravoe exploração
sexualdemenores;
VIII - prevenir e combater ativamentetodas as formas de assédiomoral e sexualno ambiente de trabalho, promovendoum ambiente
seguro,respeitosoe livre decondutasabusivas,garantindoa integridadefísica,emocionale profissionalde todos; e
IX - orientar e estabelecerdiretrizesclaraspara o uso responsávele ético das redes sociaise mídiasdigitais no contexto profissional,
preservandoa imagemdaEntidadee respeitandoa privacidadedo públicoabrangidopor esteCódigo.
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DaAbrangência,da Finalidade,dosPrincípiosBásicose dosValores

Art. 6º O público abrangidopor este Códigode Éticae de Condutadeve observare fazer com que sejamobservadosos seguintes

princípios,expressospelosvaloresadianteelencados:

Fazer o que é correto, agir 
de boa-fé, com sinceridade 
nos assuntos que afetam 
os deveres e interesses do 
Economus;

Tratar todos bem, honrar 
os contratos e acordos, 
respeitar as leis, não 
enganar colegas ou 
fornecedores, não cometer 
infrações e evitar que elas 
aconteçam;

Tomar decisões 
fundamentadas para 
minimizar riscos;

Agir de acordo com 
princípios éticos e morais;
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DaAbrangência,da Finalidade,dosPrincípiosBásicose dosValores

Art. 6º O público abrangidopor este Códigode Éticae de Condutadeve observare fazer com que sejamobservadosos seguintes

princípios,expressospelosvaloresadianteelencados:

Respeitar a pluralidade 
em todas as suas formas 
e a valorização do ser 
humano, em sua 
privacidade e 
individualidade;

Agir com honestidade e 
respeito;

Promover transparência 
nos negócios e nas 
relações;

Transmitir confiança e 
credibilidade em suas 
atitudes;
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DaAbrangência,da Finalidade,dosPrincípiosBásicose dosValores

- -

Art. 6º O público abrangidopor este Códigode Éticae de Condutadeve observare fazer com que sejamobservadosos seguintes

princípios,expressospelosvaloresadianteelencados:

Se dedicar com empenho e 
ser responsável;

Fazer uso consciente dos 
recursos naturais e não 
comprometer ao meio 
ambiente;

Agir em conformidade da 
lei.

12



13



DaPrivacidade,da Confidencialidadee da PropriedadeIntelectual

Parágrafo único: Recusamosvantagenspara nós ou para outrem,
originadas de acessosprivilegiados às informações, inclusive na
conduçãode negociaçõesem favor do Economus,mesmo que não
geremprejuízodireto à Entidade.

Art. 10º Respeitamoso sigilo das informaçõesprestadaspelo

Economus,zelamos pela sua confidencialidadee respeitamos a
propriedadeintelectual.

Art. 11º Prestamosesclarecimentostempestivose fidedignos,

privilegiando a objetividade e a clareza nas informações
disponibilizadas ao público de relacionamento, observando a
segurançae preservaçãodos dados pessoaisde acordo com a Lei
GeraldeProteçãodeDadosPessoais- LGPDe demaislegislações.

Art. 7º Asseguramoso sigilo das informações pessoais,

ressalvadosos casosprevistosem lei, e conduzimosa troca de
informações de maneira lícita, transparente e fidedigna, por
meio de fontes autorizadas,preservandotodas as informações
cadastrais dos empregados,demais colaboradores e outros
públicosde relacionamento.

Art. 8º Consideramosque os produtos de propriedadee as

metodologiasdesenvolvidasna Entidadeservemexclusivamente
aosinteressesdo Economus.

Art. 9º Noexercícioda funçãoe apósdesligamentodo cargo,

guardamose exigimoso sigilo sobre documentos,negociações,
operações ou qualquer informação recebida na Entidade,
principalmenteas que envolvaminteressesdo Economuse de
terceiros.
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Art. 12º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

I - cumprimosintegralmentenossajornadade trabalho, sejaem ambientepresencialou teletrabalho,a dedicamosexclusivamenteaos
interessesdo Economuse evitamosqueassuntosparticularesinterfiram no cumprimentodasnossasresponsabilidadesprofissionais;

II - restringimosa casosexcepcionaiso usode aparelhoscelularese internet paratratar de assuntosparticulares,duranteo expedientee
nasdependênciasdo Economuse priorizamoso ambienteprofissional;

III - atendemosàsnormasdesegurançae colaboramosparaa prevençãodeacidentes;

IV- mantemosa apresentaçãopessoaladequadaà funçãoexercida,aoambientecorporativoe aopadrãosociale culturaldacomunidade;

V- prevenimosconstrangimentose prejuízosà nossaimageme à imagemdo Economus;

VI- nãotrabalhamossobefeito dedrogasilícitase/ou debebidasalcoólicas;

VII- contribuímosparao bomandamentodaorganizaçãoe do climaorganizacionalde trabalho;
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Art. 12º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

VIII- zelamospelonossodesenvolvimentoprofissional,correspondendoàsoportunidadesdeaprendizadoproporcionadaspeloEconomus;

IX- estimulamosum ambientedepadrãoético,decontroleinterno e atendimentointegralà legislação;

X- nospreparamose noscapacitamosparadiscutirosassuntosde interessedo Economus;

XI- obedecemosàspolíticas,regimentosinternos,normase procedimentosvigentesno Economus;

XII- exercemosasprerrogativasfuncionais,observandooslimiteslegaise estatutários;

XIII- apoiamose incentivamosa participaçãoapenasemprojetosqueatendamaosfinsdo Economus;

XIV- contribuímosparao permanenteequilíbrioeconômico,financeiroe atuarialdo Economus;

XV - observamoso mesmo cuidado e diligênciaque um homem honesto/íntegro empregana administraçãodos negóciospróprios,
aplicandotalento e conhecimentoemproveitodo desenvolvimentoe fortalecimentodo Economus;
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Art. 12º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

XVI- asseguramosa adoçãodeboaspráticasemtodo e qualquerrelacionamentonegocialcomterceiros;

XVII- devemosnos posicionarcontra o início ou a manutençãode relaçõesnegociaiscom terceirosque oferecemou tentaram oferecer
benefíciosinjustificados,ou comrelaçãoaosquaisexistafundadasuspeitadequeissotenhaocorrido;

XVIII- devemosnosposicionarcontra o inícioou a manutençãode relaçõesnegociaiscom terceiros,cujascondutassejamincompatíveis
comosprincípioséticosdo Economus;

XIX - não prometemos, oferecemos ou damos, direta ou indiretamente, vantagem indevida, pagamento, comissão,presente ou
remuneraçãoàsautoridades,servidorespúblicos,empregados,executivosou administradoresde empresas,órgãospúblicosou entidades
do Brasilcomode qualqueroutro país,sejaestarealizadadiretamentea elesou indiretamente,por meio de pessoasou sociedadesa eles
vinculadas,e quetenhacomodestinatárioosempregados,servidorespúblicosou outra pessoaa esterelacionada;

XX- Nãofinanciamos,custeamos,patrocinamosou,dequalquermodo,subvencionamosa práticadeatosilícitos;

XXI- não utilizamosde pessoafísicaou jurídicainterpostaparaocultar ou dissimularseusreaisinteressesou identidadedosbeneficiários
dosatospraticados;

18



Art. 12º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

XXII- nãofraudamosprocessodecontrataçãofeito peloEconomus; e

XXIIIςmantemosnossasituaçãoeconômico-financeiracontroladae compatívelcoma ocupaçãoe rendascomprovadas.
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Art. 13º Pautamoso relacionamentocom os Patrocinadoresde acordocom os princípiosestabelecidosnesteCódigo,prezandopelo

respeitomútuo,colaboraçãoe parceria.
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Art. 14º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor este

Código:

I - oferecemos tratamento digno e cortês, respeitando os
interessese osdireitosdosParticipantes,Assistidos,Beneficiários
e Dependentes;

II - prestamosinformaçõesclaras,confiáveise oportunasparaos
Participantes,Assistidos,Beneficiáriose Dependentes; e

III - estimulamosa comunicaçãodos Participantes,Assistidos,
Beneficiáriose Dependentescom a Entidade e consideramos
suasmanifestaçõesno desenvolvimentoe melhoriadassoluções
emprevidênciacomplementare emassistênciaà saúde.
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Art. 15º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

I - oferecemos um ambiente de 
trabalho seguro e promovemos 
o respeito e a cordialidade nas 
relações entre superiores 
hierárquicos, subordinados 
e pares;

II - nos abstemos de fazer ou 
reproduzir comentários que 
possam prejudicar a convivência 
harmoniosa do grupo;

III - atuamos de modo positivo na 
dinâmica de funcionamento do 
Economus e na prestação dos 
serviços disponibilizados ao 
público de relacionamento;

IV - proibimos a manifestação, por 
qualquer meio, de opinião que 
possa macular ou representar 
risco de imagem ao Economus, 
seus empregados, conselheiros, 
diretores e demais colaboradores;

V - respeitamos a liberdade de 
associação sindical e buscamos 
conciliar o interesse da Entidade 
com os interesses dos 
empregados e suas entidades 
representativas de forma 
transparente, tendo a negociação 
como prática permanente;

VI - zelamos pela segurança no 
ambiente de trabalho e 
asseguramos aos empregados e 
demais colaboradores condições 
que propiciem melhoria da 
qualidade de vida e do 
desempenho profissional;

22



Art. 15º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

VII - promovemos o 
reconhecimento e ascensão 
profissional por critérios 
previamente estabelecidos de 
desempenho, mérito e 
competência;

VIII - adotamos os princípios de 
aprendizado contínuo e 
investimos em educação 
corporativa para permitir o 
desenvolvimento pessoal e 
profissional dos empregados, 
jovens aprendizes, estagiários, 
diretoria e conselho;

IX - reconhecemos, aceitamos e 
valorizamos a diversidade do 
grupo de pessoas que compõem a 
Entidade;

X - zelamos pela melhoria dos 
processos de comunicação 
interna, no sentido de facilitar a 
disseminação de informações 
relevantes aos negócios e às 
decisões corporativas;

XI - apoiamos iniciativas que 
resultem em benefícios e melhoria 
da qualidade de vida e da saúde 
do empregado, dos demais 
colaboradores e de seus 
familiares;

XII - combatemos e comunicamos 
práticas ilícitas, antiéticas, de 
corrupção e imorais;
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Art. 15º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

XIII - recepcionamos e damos 
tratamento adequado às 
denúncias relativas a 
comportamentos antiéticos, por 
meio de canal de denúncia, 
assegurando o anonimato do 
denunciante; e

XIV - mantemos com o público de 
relacionamento comportamento 
cortês, independentemente do 
posicionamento ideológico.
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Art. 16º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

I - adotamos, de forma imparcial e transparente, critérios 
de seleção, contratação e avaliação, que permitam a 
pluralidade e concorrência entre fornecedores 
e prestadores, que confirmem a idoneidade das empresas 
e que zelem pela qualidade e melhor preço dos produtos 
e serviços contratados;

II - requeremos, no relacionamento com fornecedores 
e prestadores, o cumprimento da legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal; o respeito à Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais - LGPD; a adoção de relações de 
trabalho adequadas; a implementação de boas práticas de 
preservação ambiental, resguardadas as limitações legais; 
o cumprimento da Política referente ao processo de 
Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro, 
Financiamento do Terrorismo e Corrupção e a observância 
à Política de Segurança da Informação da Entidade.
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Art. 17º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

I - consideramosos impactossocioambientaisna realizaçãode parcerias,convênios,protocolosde intençõese de cooperaçãotécnico-
financeirascominstituiçõesprivadasou públicas; e

II - estabelecemosparceriascom instituiçõesque publicamentepautamsuacondutacom basenosvalorese princípiospreconizadospor
esteCódigo.
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Art. 18º Baseamos o relacionamento com as demais 

Entidades de Previdência Complementar e Autogestões em 
Saúde no respeito e parceria mútua.

Art. 19º Devemos nos abster de emitir juízos de valor a 

respeito de produtos e serviços das demais Entidades de 
Previdência Complementar e de Autogestão em Saúde.
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Art. 20º Trabalhamosem conformidadecoma legislaçãoe demaisnormasdo ordenamentojurídico,bemcomoem conformidadecom

o EstatutoSociale demaisnormativosinternosdaEntidade.

Art. 21º Estabelecemosparceriascom as entidadesrepresentativas,baseadasna valorização,no reconhecimentoe na cooperação

mútua.

Art. 22º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

I - conduzimosa relaçãocoma mídiacomrespeitoe transparência; e
II - disponibilizamosasinformaçõesde interessecoletivoà imprensae ao públicoem geral,em conformidadecoma LeiGeralde Proteção
deDadosPessoais- LGPDe a PolíticadeSegurançadaInformação.
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Art. 23º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

I - valorizamos o ser humano, 
respeitamos o meio ambiente e 
contribuímos para o 
desenvolvimento social e cultural; 

II - mantemos relacionamento 
com a sociedade de forma 
transparente e em consonância 
com os valores estabelecidos pela 
Entidade e pela sociedade;

III - apoiamos a sustentabilidade 
comprometendo-nos a reduzir o 
desperdício, promover o uso 
responsável dos recursos naturais 
e buscar constantemente 
maneiras de minimizar nosso 
impacto ambiental; 

IV - adotamos a responsabilidade 
social, ambiental e econômica, 
estimulamos ações e apoiamos 
iniciativas baseadas nas melhores 
práticas de ESG- Ambiental, Social 
e Governança.
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Art. 24º Quantoaosdeveresdo públicoabrangidopor esteCódigo:

I - nos comprometemos com a 
promoção da igualdade de gênero 
em todos os aspectos do ambiente 
de trabalho e repudiamos 
qualquer forma de discriminação 
com base no gênero;

II - promovemos um ambiente 
inclusivo, onde cada indivíduo é 
respeitado e valorizado, e 
rejeitamos veementemente 
qualquer forma de preconceito 
com base na origem, classe social, 
crença, raça, gênero, deficiência 
ou idade; e

III - combatemos a utilização de 
trabalho infantil e qualquer forma 
de trabalho análogo ao de escravo 
e repudiamos condutas delituosas 
em relação à exploração sexual de 
menores em todas as operações 
do Economus, fornecedores, 
parceiros e terceiros.
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Art. 25º Repudiamosveementementequalquer forma de assédiomoral, incluindo conduta abusiva,intimidação, discriminação,

humilhação,acusações,insultos,ofensas,hostilidade,gritos,propagaçãode boatos,isolamento,recusanacomunicação,exclusãosocialou
qualquerconduta queviseprejudicara dignidade,integridadeemocionalou psicológicadosempregados.

Art. 26º Proibimosqualquer comportamentode conotaçãosexual,seja atravésde atos, insinuações,contatos físicosforçadose

convites impertinentes como condiçãoclara para manter o emprego, influir nas promoções,na carreira do assediado,prejudicar o
rendimento profissionalque viole a liberdade sexualde alguémou que causeconstrangimento,desconfortoe ameaçaà integridade
pessoaldosempregados.
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